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ATA – N°. 10/2019 

SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR 
 

Aos dezesseis dias do mês de julho de dois mil e dezenove, sob a Presidência do Auditor 

Dr. Peterson Morosko; com a presença dos Auditores; Dr. Everson Fasolin ; Dr. Alex Sandro de 

Souza, Dr. Arthur José Nunes Lanzoni e do Procurador  Dr.Marcelo Mussi Corrêa ; foi realizada 

Sessão do Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Paranaense de Futebol de Salão, Segunda 

Comissão Disciplinar, sendo apreciados os Autos constantes do Edital de Citação nº 10/2019.  
                                                                               

PAUTA DE JULGAMENTOS   
 

1– AUTOS Nº. 93/2019 – Dr.Peterson Morosko. 
Campeonato Paranaense – Série Prata.  
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA. 
Jogo 257: Coronel Futsal X Apaf Futsal/Sespor/Semedi. 
Data: 23/03/2019.”Noticia de Infração” 
1º) Coronel Futsal (E.P.D). 
Infração: Art. 211 e Art.213,ambos do C.B.J.D.  
Procurador Denunciante: Dr. Luhana Baldan Lemes. 

 
2 – AUTOS Nº. 94/2019 – Dr. Everson Fasolin. 
Campeonato Paranaense – Série Ouro. 
Jogo 136: Cresol/Dois Vizinhos X Integrado/Umbro/ACMF 
Data: 05/06/2019. 
1º) Denunciado: Robson Devanir Baggio (Atendente/Cresol/Dois Vizinhos Futsal). 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de advertência, nos termos do 
Art.258, §2º, II do C.B.J.D. 
2º) Denunciado: Cresol/Dois Vizinhos Futsal (E.P.D). 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de advertência, nos termos do  
Art. 213,I do C.B.J.D. 
Procurador Denunciante: Dr.Dênis E.Blankenburg Almada.

 
3– AUTOS Nº.95/2019 – Dr. Arthur José Nunes Lanzoni 
A procuradoria requereu a baixa do processo. 
Campeonato  Estadual Paranaense de Base Feminino - Sub 15. 
Jogo 799: Colombo Futsal/Colégio Estadual do PR X  Pref.Mun.Telêmaco Borba/Smcer. 
Data: 08/06/2019. 
1º) Denunciado: Colombo Futsal/Colégio Estadual do Pr (E.P.D). 
Por unanimidade de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art.256, do C.B.J.D. 
Por unanimidade de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art.191,III, ambos do C.B.J.D. 
Procurador Denunciante: Dr. William Pedroso da Rocha. 
Funcionou na defesa o Dr. Eduardo de Vargas Neto   – OAB/PR nº 55.665 
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4– AUTOS Nº.96/2019 – Dr. Alex Sandro José de Souza. 
Campeonato Paranaense – Série Bronze. 
Jogo 520: Colombo Futsal/Semec X Caramuru Futsal. 
Data: 08/06/2019. 
1º) Denunciado: Rogerio de Oliveira Pruencio (Técnico/Caramuru Futsal). 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de advertência, nos termos do Art. 
258-A,§2º, II do C.B.J.D.  
Procurador Denunciante: Dr. William Pedroso da Rocha. 

 
5– AUTOS Nº. 97/2019 – Dr. Arthur José Nunes Lanzoni. 
Campeonato Paranaense – Série Prata. 
Jogo 321: Acel/Chopinzinho Futsal X Acesmil/São Miguel Futsal.  
Data: 08/06/2019. 
1º) Denunciado: Valmor de Mattos (Secador de quadra/Acel/Chopinzinho Futsal). 
Por unanimidade de votos, a pena de 60 (dias) por infração ao Art.254-A de suspensão, já com 
aplicação do Art.182 do C.B.J.D. 
Procurador Denunciante: Dr. William Pedroso da Rocha 

 
6–AUTOS Nº. 98/2019 – Dr. Everson Fasolin. 
Campeonato  Estadual Paranaense de Base Masculino - Sub 20. 
Jogo 1260: Apaf/Sespor/Semedi X Araucaria Futsal. 
Data: 08/06/2019. 
1º) Denunciado: Kauan Lima Santos (Atleta/Araucária E.C.) 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de 12(doze) partidas de suspensão, no 
Art.254-A,§1º,I,reduzidas para 06 (seis) partidas em concreto,com aplicação do Art.182 do 
C.B.J.D. 
Procurador Denunciante: Dr.Dênis E.Blankenburg Almada.

 
7– AUTOS Nº. 99/2019 – Dr. Arthur José Nunes Lanzoni. 
Campeonato  Estadual Paranaense de Base Masculino - Sub 20. 
Jogo 1263: Matinhos Futsal Clube/ X Araucaria E.C. 
Data: 09/06/2019. 
1º) Denunciado: Adriano Sergio Azevedo (Atleta/Matinhos Futsal). 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, nos termos do Art.254,§1º,I,reclassificando a 
infração para o Art.250 com aplicação de advertência no C.B.J.D. 
2º) Denunciado: João Vitor Carvalho (Atleta/Araucaria E.C.). 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, nos termos do Art.254,§1º,I,reclassificando a 
infração para o Art.250 com aplicação de 1 (uma) partida de suspensão,devido a reincidência 
específica. 
Procurador Denunciante: Dr.Guilherme Mayer Seixas Pombeiro 
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8– AUTOS Nº. 100/2019 – Dr. Everson Fasolin. 
Campeonato Paranaense – Série Prata. 
Jogo 316: Apaf Futsal/Sespor/Semedi X Acel/Chopinzinho Futsal. 
Data: 12/06/2019. 
1º) Denunciado: Apaf Futsal/Sespor/Semed (E.P.D). 
Por unanimidade de votos, condenou a denunciada, ao pagamento de multa no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), nos termos do Art. 191,III, entretanto, considerando a redução pela 
metade, nos termos do Art.182 do C.B.J.D. Restando multa de 250,00 (duzentos e cinqüenta 
reais) para pagamento em 5 (cinco) dias, através de boleto bancário, a ser emitido pela F.P.F.S. 
 
Procurador Denunciante: Dr. William Pedroso da Rocha.  

 
9 – AUTOS Nº. 101/2019 – Dr.Everson Fasolin. 
Campeonato  Estadual Paranaense de Base Masculino - Sub 20. 
Jogo 1271: Integrado/Umbro/ACMF X Afiva/Ivaiporã. 
Data: 14/06/2019. 
1º) Denunciado: Elson Gabriel Simões Vasconcelos (Atleta/Afiva/Ivaiporã). 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de advertência, nos termos do Art. 
258-A,§2º, II do C.B.J.D.  
Procurador Denunciante: Dr. William Pedroso da Rocha. 

 
10 – AUTOS Nº. 102/2019 – Dr. Everson Fasolin. 
Campeonato Paranaense – Série Ouro. 
Jogo 147: Aymoré Futsal/Matelândia X Palmasnet/Pref.de Palmas. 
Data: 15/06/2019. 
1º) Denunciado: Matheus Henrique de Mello dos Santos (Atleta/Palmasnet/Palmas) 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de advertência, nos termos do Art. 
258,§2º, inciso II do C.B.J.D.  
Por unanimidade  de votos, absolveu a denunciada, nos termos do Art .258-B do C.B.J.D. 
Procurador Denunciante: Dr.Jefferson Halles dos Santos.

 

11 – AUTOS Nº.103/2019 –- Dr. Alex Sandro José de Souza. 
Campeonato Paranaense – Série Bronze. 
Jogo 525: Afi/Friella/Itaipulândia X CFM/Costa Oeste. 
Data: 15/06/2019. 
1º) Denunciado: José Mário de Bona (Atleta/CFM/Costa Oeste). 
Por unanimidade de votos, absolveu a denunciada, nos termos do Art.258,§2º, inciso II do 
C.B.J.D.  
Procurador Denunciante: Dr.Giovanni Soletti.
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12 – AUTOS Nº.104/2019 –- Dr. Arthur José Nunes Lanzoni. 
Campeonato Paranaense – Série Bronze. 
Jogo 533: São Mateus Futsal X Pyl Futsal/Unisecal/PG. 
Data: 15/06/2019. 
1º) Denunciado: Wilson Bian Junior (Técnico/Pyl Futsal/Unisecal/PG). 
Por unanimidade  de votos, absolveu a denunciada, nos termos do Art.257 do C.B.J.D.; 
Por unanimidade  de votos, absolveu a denunciada, nos termos do Art.258 do C.B.J.D.; 
2º) Denunciado: Diego Batista de França (Atleta/São Mateus Futsal). 
Por unanimidade de votos, condenou a pena de 2(duas) partidas de suspensão, em concreto,nos 
termos do Art..254-A do C.B.J.D. 
3º) Denunciado: São Mateus Futsal (E.P.D). 
Por unanimidade  de votos, absolveu a denunciada, nos termos do Art. 257,§3º, do C.B.J.D. 
4º) Denunciado: São Mateus Futsal (E.P.D). 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, ao pagamento de multa no valor de R$ 
2000,00 (dois mil reais), nos termos do Art. 213,II, não cabendo a aplicação do previsto no 
Art.182, para pagamento em 5 (cinco) dias através de boleto bancário emitido pela F.P.F.S.Mais 
a perda de um mando de jogo. 
5º) Denunciado: Pyl Futsal/Unisecal/PG (E.P.D). 
Por unanimidade  de votos, absolveu a denunciada, nos termos do Art. 257,§3º, do C.B.J.D. 
6º) Denunciado: Diego dos Santos Marques (Atleta/Pyl Futsal/Unisecal/PG). 
Por unanimidade  de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art.254-A do C.B.J.D. 
7º) Denunciado: Jackson Cruz Soares (Atleta/São Mateus Futsal). 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de advertência, nos termos do Art. 
258,§2º,II do C.B.J.D.  
Procurador Denunciante: Dr.Giovanni Soletti. 
 
Funcionou na defesa o Dr. José Mário Pirollo Neto para a equipe Pyl Futsal/PG - OAB/PR nº 
71.565 
 

 

13 – AUTOS Nº.105/2019 –- Dr. Peterson Morosko. 
Campeonato Paranaense – Série Prata. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA 
Jogo 328: Coronel Futsal X Acesmil/São Miguel Futsal. 
Data: 15/06/2019. 
1º) Denunciado: Evandro Tossetto (Presidente/Coronel Futsal). 
Infração: Art. 258-B,e Art.258,§2º,II,ambos do C.B.J.D.  
Procurador Denunciante: Dr.Giovanni Soletti 

 

 
 

Curitiba, 16 de julho de 2019. 
 

Luzia Rosa da Silva 
Secretária TJD/PR 

 
 


